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GABINETE DO VEREADOR MARCO AURÉLIO DANADIN

INDICAÇAON2 505/2024

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, Digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHE: INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL QUE SEJA

PROVIDENCIADO A CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL NO POVOADO BATAVO.

JUSTIFICAÇÃO

O Povoado Batavo necessita de um parque infantil para proporcionar às crianças mais lazer e
qualidade de vida.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, 14 DE AGOSTO DE 2024.

MARCO AlkRÉLIOÍMARTINS DA SILVA
Vereador autor (PP)
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